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Rectificação 

Portaria n.2 203 
Aprovaos Quadros de pessoal da Direcção Regional da Segurança 
Social da Madeira e do Centro de Segurança Social da Madeira 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 

Rectificação 

Dado que os mapas anexos às Portarias n.Qs 111/94 e Q119/94, publicadas no JORAM n. 79 de 21 de Julho do ano 
corrente, se encontram ilegíveis, procede-se, novamente, à 
publicação de ambas. 

Portaria n.!! 111/94 

Considerando a necessidade de se proceder á transferência 
e criação de verbas inscritas sob a Secretaria Regional das 
Finanças (10) no Capítulo (50) do Orçamento Regional para 
1994, a fim de se poder fazer face ao pagamento de encargos 
diversos; . 

Considerando que há em outras rubricas orçamentais, saldo 
suficiente para compensar aquela necessidade; 

Nestes termos, ao abrigo do Decreto-Lei nQ46/84, de 04 de 
Fevereiro; 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Secretário Regional das Finanças, o seguinte: 

1Q. - Que se proceda à transferência e criação de verbas na 
importância global de 200 000$00 (duzentos mil escudos) de 
acordo com o mapa anexo, que faz parte integrante desta 
Portaria. 

22• - Esta Portaria entra em vigor nodia8 de Junho de 1994. 
Secretaria Regional das Finanças. 8 de Junho de 1994 

O Secretário Regional das Finança", José Paulo Baptista 
Fontes 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.'1ll/94 

CLASSIF. ORGÂNICA CLASSIF. ECONÓMICA CLASSIF. 
FUNCIONAL DESIGNAÇÃO DA RUBRICA 

REFORÇOS ou 
INSCRlÇÓES ANULAÇÓESCAP. DIV. sIDIV. CÓDIGO ALíNEA 

50 

01 

01 

07 

07.01 

07.0/.05 

07.0/.07 

p 

p 

8.02.1 

8.02.1 

10. SECRETARIA REGIONAL DAS FlNANÇAS 

INVESTIMENTOS DO PLANO 

Informação Estatística 

Projecte EURISLES.Criação de um Banco de Dados 

Aqnisição de Bens de Capilal 

Investimentos 

Melhoramentos Fundiários 

Afecta a outros programas cofinanciados pela CE 

Material de Informática 

Afecta a outros programa') cofi.nanciados pela CE 

TOTAL 

200 

200 

200 

20U 

Portaria n.!! 119/94 

Considerando a necessidade de se proceder à transferência 
e reforço de verbas inscritas sob a Secretaria Regional das 
Finanças (10) no Capítulo (05) do Orçamento Regional para 
1994, a fim de se poder fazer face ao pagamento de encargos 
diversos; 

Considerando que háem outras rubricas orçamentais, saldo 
suficiente para compensar aquela necessidade; 

Nestes termos, ao abrigo do Decreto-Lei nQ46/84, de 04 de 
Fevereiro; 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Secretário Regional das Finanças, o seguinte: 

12• - Que se proceda à transferência e reforço de verbas na 
importância global de 1 630 000$00 ( um milhão seiscentos 
trinta mil escudos) de acordo com o mapa anexo, que faz parte 
integrante desta Portaria. 

22• - Esta Portaria entra em vigor no dia 8 deJunho de 1994. 
Secretaria Regional da" Finanças, 8 de Junho de 1994 ~ 

O Secretário Regional da" Finanças, José Paulo Baptista 
Fontes 
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MAPA ANEXO ÀPORTARIA N.t1l9/94 

C1.ASSIF. ORGÂNICA C1.ASSlF. ECONÓMICA C1.ASSIF. 
FUNCIONAL DESIGNAÇÃO DARUBRICA 

RIlFORÇOSOU 
INSCRIÇÓES ANULAÇÕESCAP. DIV. SIDIV. CÓDIGO ALINHA 

05 00 00 

01 

01.01 

01.01.01 

01.01.07 

02 

02.01 

02.01.04 

02.02 

02.02.05 

02.03 

02.03.02 

02.03.06 

1.01.0 

1.01.0 

1.01.0 

1.01.0 

1.01.0 

1.01.0 

10· SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 

Direcção Regional de Estatística 

Despesas compessoal 

Remunerações certas e permanentes 

Pessoal dosquadros 

Gratificações 

Aquisição de bense serviços correntes 

Bens duradouros 

Material deCultura 

Bens nãoduradouros 

Roupas e Calçado 

Aquisição deserviços 

Conservação debens 

Comunicações 

TOTAL 

10 

10 

110 

600 

900 

1630 

1630 1630 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DOS 
ASSUNTOS SOCIAIS 

Rectificação 

Por ter saído com inexactidão no JORAM, I Série, número 
100, de 31 de Agosto de 1994, rectifica-se o preâmbulo da 
Portaria nº 161/94, de 31 de Agosto, que passa a ter a seguinte 
redacção: 

Portaria n.!! 161/94 

"A portaria nº 76/93, de 7 de Junho aprovou o quadro de 
pessoal do Centro Regional de Saúde. 

o exercício das competências cometidas à Autoridades de 
Saúde do Concelho do Funchal, bem como a dimensão do 
património afecto ao Centro Regional de Saúde, determinam a 
necessidade de alargamento do referido quadro de pessoal, 
dotando-o de mais dois lugares, ao nível dos chefes de repartição. 

Nestes termos, manda o Governo Regional da Madeira, 
pelos Secretários Regionais das Finanças e Assuntos Sociais, 
aprovar o seguinte", 

Secretarias Regionais das Finanças e Assuntos Sociais 

o Secretário Regional das Finanças, José Paulo Baptista 
Fontes 

o Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Rui Adriano 
Ferreira Freitas 

Portaria n.!! 203/94 

Considerando que importa dotar os quadros de pessoal da 
Direcção Regional da Segurança Social da Madeira e do 
Centro de Segurança Social da Madeira com o número de 
efectivos necessários a prossecução das suas atribuições, de 
harmonia com o princípio previsto no artigo 252 do DL 184/89, 
de 02 de Junho; 

Manda o Governo Regional, pelos Secretários Regionais 
das Finanças e dos Assuntos Sociais ao abrigo do disposto no 
nº. 5 do artigo 27º do DRR Nº. 28/92/M, de 01 de Outubro, 
aprovar o seguinte: 

Artigo I!!. - Os quadros de pessoal da Direcção Regional de 
Segurança Social e do Centro de Segurança Social da Madeira 
são os constantes nos anexo I a V a presente Portaria, da qual 
fazem parte integrante. 

Artigo 2!!. - É revogada a Portaria 48/93, de 10 de Maio. 

Artigo 3!!. - A presente Portaria entra imediatamente em -
vigor. 

Assinada em 31 de Agosto de 1994. 

O Secretário Regional das Finanças, João Paulo Batista 
Fontes. 

O Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Rui Adriano 
Ferreira de Freitas. 
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ANEXOS A QUE SE REFERE O ARTIGO I' DA PORTARfA N.'lOJ/94 c; 

m 

~ ANEXO I 

(QUADRO DA DIRECÇÃO REGIONAL DA SEGURANÇA SOCIAL) 

(;(U 11'0 OE PESSOAl. ÁREA FUNCIONAL CARREIRA CATEGORIA NÚMERO DE 

LUGARES 

LUGARES A 

EXTINGUIR 

oss. 

Pr"o.,. niriE('nt~ Director R<l:ion21 ....................... I I 

Pr~\(J.lJ Técnico Superior Gestão Financeira, Ory;;miz.,çio. Técnico Superior Nsessor Principal, Assessor. 

Contencioso. Planeamento e Ttenico Superior Principal de I' 

Estatística, Rebçõcs Públicas e classe ou 2' classe....................... 2 - 2) 

Documentaçâc 

I"M~n..1Acfministntivo Ccordenação e Chefi2 na ira 

administrativa 

Chefe de Secçâo .......................... I - 2) 

AdministratiV2. Financeira e Ofie;"1 Administl'2tivo Oficial Administl'2tivo Principal, 

Comabilidsde, P"",,:&!.Relsções Primeiro Ofici:al, Segundo Ofici:al e 

Péblicas, Ory;2niuçio Planeamento, Terceiro Ofiei:&! .......................... J - .) 

EsutiSlia e Aeçio Social 

I'r"o:11 Auxiliar 

, 
Vigilinei a, M;mutenção e Apoio Auxiliar Administrotivo Auxiliu Administl'2tivo .............. I 

, 
-

i 

.) 

.) .	 Os lugues p~isto. neste quadro serão •• sc:gul'2do.por pessoal do quadro do CSSM cm rq;ime de destacamento de harmonia com o estabelecido no nO 2 do utigo 270 do DR N° 2B/9VM. de 01 
ele Outubro. 

...., 



, .,' I "', " li' I'I'~~( ),\1 ,\ IU:.A FUNClON Al. CA ({({Em A C,\TEGORIA NÚMERO DE 

l.lIGARES 

LUGARES A 

EXITNGUIR 

085, 

- -+-~ 

",- .,.II)ll l l: '-f1I f' ... -.......-. .. - .. Presiderne do Conselho dr 

"JnlinjS1r~(':io _............................... I 

Vo\:,1 do Conselho dr Administr>ç;o 2 

Director de Serviços ....................... 6 

elldr de Divisão ............................ 15 

Director do Centro Polivalenre ....... I 

Director de Est.ibelecimcnto ........... 5 

Sub-Director dr Estabelecimento .... 2 

Coordenador do Serviço dr Comra 

Ordenações .................................... I 

Coordenador dr InCorm,;tir, ........... 1 -
Coonlrn.,lor do Depart 'I11rnlOde 

'nComuç:io .................................... I 

Coordenador dos Serviços Locais d. 

Zoua Leste ..................................... I 

Coorden..dor do, Serviços Locais <1.1 

Zon2 Oeste ......................•.•......••... 1 

z: 

ANEXO 1/ 

(Q"AORO DE PESSOAL DO CSSM) 

:;> 
m
;:c 

rn 

z 
,=. 
z 
rn 
;:c 
~ 

'J> 

\
 



7 

! "
( 

,-. .1 1::'''~':~~-f1:~;-''-- (;('\tlo (' Controlo ()rç.1lmf"III,1I. 

(·.JUlt.1llnli,l..,ff", CI1lu .•'ó r~"""fI''''. 

()I'rr~ôet de TC'lIltu.1l"',I. I«("~mlr'\ 

ti,. Sf"~nr.J:nçJl 5fK..... (;rqln 1" 

Fnrmaç.io (k rl'no.ll. Cont r~ 

OnknJlçlM'f. Or&.anll.:a<]n t' 

Modunl7~10 Adn.i";"ulI\·'. 
RrI.Ç~.I'I·,"IK ... 1>0<11"1<"•.>(30. 
ProJ;rJIm.açin r AV3IiJç.ifl. I\1I(hIOrl.l. 
Fi~c.1liT.açio. r.Unnll\u1fJ. P\II.oln~u 

c ~O( iolot,i.1 

Funçij,.s de meu con\tdt .. jtlridic.1l. 

('rnitinclo p~r('c('rr5" cl.thflr,Hllln 

e:...ndos IHridico~ 

T('l"IlIlO SlIl'nlllt 

Consultor jurídiu) 

,\ue"""r Pr III( qui ....-.......... 

A \\("\\41' ...... ............... 

Técnico Sup'nnr r,mc'r..1 ............ 

Técmco Surcnur I ~ c]..I\1<' .•.•..••••.•.• 

T (.c-l1i-("n SUI"("lor ~ ~ c1.n~(' .............. 

Consultor Jurídico Auessor 

Princ ipal, Ass('!ii\nr. Princip..l. de ti 

ou de .2 I c1.1s\r. ................................... 

~ 
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I! 

I: 

I ~ 

5 
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-- 
1'''''1'11,11 r)OU'IU,. 

1',·\l,n.t1Têcnico 

AC'ç~o So<:i:.1 

En..ino 

Form:u;io de: cri.\nç.Js e:jovens, 

Ge:stio Finsneeir», Cont.dnlidade, 

E.st.atísticJ. Rd:1.çne:.. P~·lhlle.H e: 

Docttrne:nuçio. G('SI.io de Pessoa], 

PlIflmónio 

"~cnjc.t Supenor de Serv iço 

Soc;,1 

Docente: 

Técuica 

Ane:ssor Princip.ll .......................... 

Assessor ......................................... 

Técnico Suprrior Principa] ............. 

T écnico Superior dr I' classe ......... 

Técnico Superior de: 2 J clawe ......... 

Professor de Educ.'ç.io Fisica ........... 

Professor de T r.,b.lhos Manuais ...... 

Professor de Educação Musiol ........ 

Professor de: EI1SII10 B~..ico ............. 

Educador de: Inf.inci~ ....................... 

Técnico E~peci..'llisu Principal, 

T écnico Espe:ciJllSt..'I.Técnico 

Princip.l~. dr II c!.aur ou de: .:.I cJ.J\sc.. 
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\,i);t1.innJo. \I.JIlUIt'nç.io (" ;\rolO A"xlluf Adnllnnl r.H .'vrl Auxllur Al{mlfll\tr~uvo ,............. IS 

Gu.ard.1 ~ octur no Gwr<u Nocturno P'In~lr'l. de I' :! 

dAnC' ou di'=. d,ulot' ....................... 

Rrpror:"li. Operador de Repro!:.li. Op<"ndor de R<t>ror;.ri•................... J 

1'("\\0.. 1:\uxlliu I Chdi. Coordenaçio c Chefia na Area dos -- Chefe de Serviço. AuxiliuM ........... 4 

do", Serviços e I Serviços Ger>i. Encarregado de Serviço, Ger.is ....... 9 

F,t .•hd("cimrnto'll 

lkl't"ndentts ,foi I Coordenação c Cheíia do, Sectores -- Encarregado de Sector .............•....... 42 

S("'t:l1rlnç~ Soei.ll , ____ de Serviço, Gerais 

I Apoio Apoie Directo Ajudante de Lar c Centro de Ajudarue de Lar c Centro de Di. ..... 120 

I Dia 

I Aiudame de Ocup.lç30 Ajudarne de OCUp.1Ç;<»,.....•...........• 30 

1_- Hiziene c Conforto Cabeleireiro Cabeleireiro ................................... 2 

IServiço. Alimt"nuçio Cozinheiro Cozinheiro Principal ...................... 3 

[Gerais Cozinheiro ..................................... 6 

1 Auxiliar de Alimentaçâo Auxiliar de Alimentação ................. 40 

I Trat amento de Roupa Ooerador de Lavandaria Ooerador de Lavandari•.................. 30 

I Costureiro Costureiro ...................................... \0 

1 Tard.. Auxiliare' Ajudante Domicili.irio Ajudante Domiciliário .................... 250 

I Auxili .. de Serviços Gerai, Auxiliar de Serviço. Gerais .............. 2CO 30 

iAprovi- Aprovisionamento de Stocks Auxiliar de Serviço. Gerai, Fid de Armazém ............................ 2 

Ision.· 

[menro 

Limpeza Auxlliar de Limpeza AUXIliarde Limreu ........................ 30 15 

:I) Em cada momento não pode existir mais de duas unidades na categoria de Administrador de Sistema e Operador de Sistema - Chefe. 

b) Em cada momento não pode existir mais de cinco unidades na carreira de Programador. 

c) Carreira a considerar só nos Serviços Centrais. 
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ANEXO III
 

QUADRO DOS TÉCNICOS SUPERIORES DE SERVIÇO SOClAL
 

CONCELHOS N° DE LUGARES 

r-UNCHAL ............................................................................. 28 

Sendo: 

Freguesias do Funchal .............................................................~ .. -. 17 

Lar Bela Vista ........................................................................... 3 

Lar Vale Formoso ..................................................................... 1 

Lar Santa Isabel ........................................................................ 2 

Centro Polivalente do Funchal .................................................. 5 

Câmara de Lobos ..................................................................... (, 

Ribeira Bran ........................................................................... 3 

Ponta do Sol ............................................................................ 1 

Calheta .................................................................................... 3 

Porto do Moniz ....................................................................... -

Santana ................................................................................... 2 

S~o Vicente ............................................................................. 2 

Machico .................................................................................. 

Santa Cruz .............................................................................. 

4 

, 
Porto Santo ............................................................................. 1 

Total ..................................................................................... ,5 

-
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ANEXO IV
 

QUADRO DOS CHEFES DE ssccxo
 

: CONCELHOS N° DE LUGARES 

FUNCHAL ............................................................................. 36 

Sendo: 

Sede ......................................................................................... 33 

Lar Bela Vista ........................................................................... I 

Lar Santa Isabel •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n •••••••••••••••••••••••• - I 

Est.ibelecimento Vila Mar •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •• I 

Câmara de Lob05 ..................................................................... 1 

Ribeira Brava ........................................................................... I 

Ponta do Sol ............................................................................ I 

Calheta .................................................................................... I 

Porto do Moniz ....................................................................... I 

Santana ................................................................................... I 

Machico .................................................................................. 1 

São Vicente ............................................................................. I 

Santa Cruz .............................................................................. 2 a) 

Porto Santo ............................................................................. I 

Total ....................................................................................... -17 a) 

a) Um lugar a extinguir quando vagar. 
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ANEXO V
 

QUADRO DOS ENCARREGADOS DE SECTOR, ENCARREGADOS DE
 
SERVIÇOS GERAIS E DOS CHEFES DE SERVIÇOS AUXILIARES
 

N° DE LUGARES 
CONCELHOS 

FUNCHAL ............................................................................
 

Sendo:
 

Serviço de Ajuda Domiciliária .................................................
 

Lar Bela Vista ........................................................................
 

Lar Santa Isabel ......................................................................
 

Centro Polivalente do Funchal ...............................................
 

Câmara de Lobos ...................................................................
 

Ribeira Brava .........................................................................
 

Ponta do Sol .........................................................................
 

Pono do Moniz. .....................................................................
 

Sjo Vicente ............................................................................
 

Santana .................................................................................
 

Machico .................................................................................
 

Santa Cruz. .............................................................................
 

Pano Santo ...........................................................................
 

Total .....................................................................................
 

E.S.
 

24
 

la 

- 9 

2
 

3
 

3
 

3
 

2
 

2
 

2
 

4
 

2
 

42
 

E.S.G.	 C.S.A.
 

6
 2
 

4
 2
 

- -

I
 -

I
 -

.......... 
I
 

I
 

I
 

I
 I
 

-

4
9
 

Preço deste número: 12()$()() 

ASSINATURAS "O I'rcço dos anúncios6de I , 5$00 por "Toda a çorrcspondência relativa a 
linha. acrescido do respectivo IVÂ. 

.uuincinx c a assinaturas do Jornal Ccrroleta (Ano) 7561$00 (Somo.'"I) J 780$00 dependendo a sua publicação do
Cada Série • 2 504$00	 1252$00 

Uliri:11 deve ser dirigida;\ Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 
Secretaria-Geral da Prcsidêucia do -Geral da Presidência do Governo 
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